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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE, E DO OUTRO PARA 0 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

0 MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 

23.555.196/0001-86 e CGF sob o n° 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, N° 5100, Centro, 

Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, através da(o) Secretaria/Fundo , neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). Secretário(a)/Gestor(a) da(o) 
 , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 

lado, a empresa  , pessoa jurídica de direito privado, sediada à  , inscrita no CNPJ N°. 

110 , por seu representante legal, Sr(a).  , CPF N°.  , doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° - SRP, cujo objeto 

é o a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 

DE FROTA DE VEÍCULOS, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, COM UTILIZAÇÃO DE 

CARTÕES MAGNÉTICOS OU MICRO PROCESSADO, DE ACEITABILIDADE PARA AQUISIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E ÓLEO DIESEL) EM POSTOS CREDENCIADOS, 

COM UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO VIA INTERNET PARA MONITORAMENTO DE 
ABASTECIMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, com Ata de Registro de Preços n° em conformidade com a 

Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 c/c Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente contratação a 

MCLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
'rECONÔMICO-FINANCEIRO 

observadas as condições da proposta, e o seguinte: 

ITEM 

.- 

ESPECIFICAÇÃO 

. 

UNI) 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
eyo 

VALOR ESTIMADO 
DISPONIBILIZADO 

PELA 
ADMINISTRAÇÃO 
PARA LICITAÇÃO 

VALOR ESTIMADO 
DA PROPOSTA APÓS 

INCIDÊNCIA DA 
TAXA DE 

ADMINSITRAÇÃO 

1. Serviços de 
gerenciamento de frota 
de veículos, por meio de 
sistema eletrônico, com 
utilização de cartões 
magnéticos ou micro 
processado, de 
aceitabilidade para 
aquisição de 
combustíveis (gasolina, 
etanol e óleo diesel) em 
postos credenciados, 
com utilização de 
sistema integrado via 

Taxa ******* R$ 2.377.363,00 ********************* 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
(%) 

VALOR ESTIMADO 
DISPONIBILIZADO 

PELA 
ADMINISTRAÇÃO 
PARA LICITAÇÃO 

VALOR EIIIMADO 
DA PROPOSTA APÓS 

INCIDÊNCIA DA 
TAXA DE 

ADMINSITRAÇÃO 
intemet para 
monitoramento de 
abastecimento. 

. . 
3.2. Os valores constantes da proposta não sofrerão reajuste antes de decorridos (doze) meses, Ilipotese na 

qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

3.3. A Prefeitura Municipal de Horizonte pagará mensalmente à Contratada o valor total dos itens 

consumidos e dos serviços efetivamente executados de manutenção dos veículos, na forma estabelecida no 

contrato, incluído nesse total o valor de peps de reposição utilizadas e demais itens indicados no Termo de 

Referência, e o valor correspondente à Taxa de Administração. 

Ak 3.4. A Contratada deverá emitir uma Nota Fiscal detalhando o valor total dos serviços e peps fornecidos no 

W período; uma Fatura de Serviços do respectivo valor dos serviços de gerenciamento; relatórios com as 

informações detalhadas e relacionadas aos valores ali demonstrados, no período referido na Nota Fiscal. 

3.5. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da nota fiscal e/ou fatura, o documento será 

devolvido imediatamente para cancelamento e emissão de nova Nota Fiscal. A nota fiscal/fatura deverá 

indicar o número da conta corrente e agência bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária; 

3.6. Constitui pré-requisito para o pagamento a conferência das informações apresentadas na nota(s) fiscal(is) 

confrontadas com as disponibilizadas através dos relatórios e informações adicionais apresentadas pelos 

gestores setoriais e o atesto do Gestor Central com base nos dados apresentados, de acordo com o previsto no 

art. 73, inc. I, letra "b", § 3° da Lei 8.666/93 e suas modificações. 
3.7. 0 pagamento sell efetuado mensalmente, em moeda corrente, através de Ordem Bancária e se dad no 

prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da(s) nota(s) fiscal(is) devidamente conferida(s) e 

atestada(s); 
3.8. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos fornecedores e/ou prestadores de serviços, pelo 

valor efetivamente consumido pela Contratante, ficando claro que a Contratante não responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento. 
3.9. 0 valor correspondente à Taxa de Administração será calculado aplicando-se o percentual fixo definido 

na licitação sobre o valor total dos produtos e serviços indicados na fatura. 
di 3.10. PAGAMENTO: 0 sistema de utilização dos cartões será o "pós-pago". 0 pagamento será feito 
Wsegundo as autorizações de fornecimento/carregamento expedidas pela Administração, de conformidade 

com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas da prova de 

regularidade fiscal e trabalhista (tributos federais, estaduais, municipais, FGTS e CNDT) do contratado, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada. 
3.11. 0 pagamento será efetuado por meio de crédito em conta em até 30 (trinta) dias corridos posterior ao 
fechamento do período que será mensal e após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 
anterior, observadas as disposições contratuais. 
3.12. Considera-se cumprida a obrigação de fornecimento no momento em que os cartões já estiverem 
carregados e disponíveis para uso. 
3.13. REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser' restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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4.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigera ate o dia 
 de   de , podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Secretaria de 

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, do termo de referência, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da 

Lei N°. 10.520/02. 
di 6.2. A CONTRATADA obriga-se ainda a: 
w 6.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e por 

todo e qualquer dano fisico, material ou pessoal causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, seus 
servidores ou outros, por ocasião da realização dos serviços. 
6.2.2. Pagar pontualmente os postos credenciados pelo valor efetivamente consumido, ficando claro que o 
CONTRATANTE não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total 
responsabilidade da CONTRATADA. 
6.2.3. Observar os critérios para prestação dos serviços e as demais obrigações dispostos neste instrumento. 

6.2.4. Responsabilizar-se por todos os materiais e ferramentas necessários à execução dos serviços, bem 
como pelo seu pessoal. 
6.2.5. Contar com equipe de profissionais especializados e habilitados para a prestação dos serviços 
contratados. 
6.2.6. Indicar o nome do seu preposto que sera o contato usual para equacionar os eventuais problemas 
relativos A prestação dos serviços. 
6.2.7. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de telefone/fax, 
para que o CONTRATANTE mantenha os contatos necessários. 
6.2.8. Atender As solicitações e determinações do CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos neste 
instrumento, bem como fornecer todas as informações e elementos necessários à fiscalização dos serviços. 

0 6.2.9. Providenciar a regularização de pendências e/ou impropriedades ocorridas na prestação dos serviços, 
apontadas pelos servidores designados para fiscalizar a execução do Contrato, dentro do prazo estipulado 
pela comunicação escrita do CONTRATANTE. 
6.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
6.2.11. Implantação do sistema de administração, gerenciamento do abastecimento de veículos do 
CONTRATANTE, com o fornecimento de sistema informatizado e cartões eletrônicos ou magnéticos para 
cada veiculo, apresentando cronograma de implantação, sem qualquer custo adicional para o 
CONTRATANTE, que habilitará os motoristas, para aquisição de produtos junto aos postos credenciados 
pela CONTRATADA. 
6.2.11.1. A CONTRATADA deverá cadastrar senha individual para cada motorista relacionado pelo 
CONTRATANTE. 
6.2.12. Os trabalhos de implantação pela CONTRATADA, referidos no subitem anterior, devem ser 
concluidos em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de Serviço, os quais compreenderão: 
6.2.12.1. Planejamento e levantamento de dados da frota de veículos; 
6.2.12.2. Cadastramento dos veículos; 
6.2.12.3. Estudo da logística da rede de atendimento; 
6.2.12.4. Estrutura de gestão; 
6.2.12.5. Créditos aos veículos; 
6.2.12.6. Implantação dos sistemas tecnológicos; 
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6.2.12.7. Distribuição dos cartões; 
6.2.12.8. Treinamento, a ser efetuado para os servidores, na Sede da Contratante, compreendendo carga 

horária minima de 8 (oito) horas para aproximadamente 30 (trinta) usuários; 
6.2.12.9. Treinamento dos responsáveis pelos postos da rede credenciada, sobre o uso do cartão e operação 

do sistema, no que lhes couber; 
6.2.12.10. Fornecimento de material de treinamento para os funcionários do CONTRATANTE, no que 

concerne A utilização gerencial do sistema e acesso A rede credenciada; e 

6.2.12.11. Fornecimento de manual de instruções para o CONTRATANTE, com definição do uso dos 

cartões, a sua rede de postos credenciados. 
6.2.13. Tanto na fase de implantação quanto na fase de operação, prestar treinamento ao gestor e motoristas, 

portadores dos cartões destinados aos veículos, bem como orientá-los A correta utilização dos mesmos, a fim 

de que sua finalidade não seja desvirtuada. 
6.2.14. Fornecer para o CONTRATANTE os cartões dos veículos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do cadastramento no sistema informatizado da CONTRATADA. 

Al& 6.2.15. Ampliar e disponibilizar Rede de Postos credenciados, incluindo outras localidades, mediante 

solicitação do CONTRATANTE, sempre que houver condições para tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

do recebimento do referido pedido. 
6.2.16. Manter nos postos credenciados à sua rede, em local visível, a identificação de sua adesão ao sistema. 

6.2.17. Fiscalizar os serviços sistêmicos dos Postos no sentido de obter um resultado satisfatório do sistema. 

6.2.18. Providenciar, nos prazos acordados, não superiores a 10 (dez) dias, a partir da notificação, a correção 

das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto A, execução dos serviços contratados. 

6.2.19. Dispor permanentemente para o CONTRATANTE, por meio de mídia eletrônica, caso não esteja 

disponível via Internet, todos os dados operacionais e financeiros da frota de veículos, obtidos durante a 

vigência do contrato. 
6.2.20. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar do recebimento da comunicação expedida pelo CONTRATANTE. 

6.2.21. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais e de transporte 

resultante da execução do Contrato. 
6.2.22. Incluir no cadastro, a partir de solicitação formal do CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias, 

novos veículos e motoristas pertencentes à frota ou no quadro, respectivamente. 

6.2.23. A CONTRATADA deverá possuir representação no Estado do Ceara na execução do objeto desta 

licitação e nomear preposto para atendimento personalizado e acompanhar a fiel execução do contrato, com 
W atendimento 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, até o final do mesmo.; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se ainda a: 
6.3.1. Efetuar os pagamentos nas condições e pregos pactuados. 
6.3.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis A boa execução dos serviços, inclusive, permitir o livre 

acesso dos profissionais da CONTRATADA As dependências da sede da CONTRATANTE, nos limites de 

sua atuação, para execução dos serviços. 
6.3.3. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Contrato, através de Fiscal designado, cabendo a este 

registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, sugerindo o que for necessário A 

regularização das falhas, faltas ou impropriedades observadas e, quando necessário, solicitar A 

Administração, em tempo hábil, decisões e providências que ultrapassem sua competência. 

6.3.4. Notificar, por escrito, A CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazos para sua correção. 
6.3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações. 

6.3.6. Orientar os portadores dos cartões do sistema destinados aos veículos, em vista da correta utilização 

dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada. 
6.3.7. Estabelecer, para cada veiculo que credenciar, um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado 

sem autorização expressa. 
6.3.8. Requerer A CONTRATADA a emissão de novo cartão, no caso de extravio ou danos ao cartão (do 

veiculo), sem custos adicionais, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da data do cadastramento no 
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sistema informatizado da mesma. 
6.3.9. Informar imediatamente A. CONTRATADA o furto, roubo, extravio, falsificação ou fraude • o cartão 
destinado ao veiculo. 
6.3.10. Devolver à CONTRATADA, devidamente firmado, o protocolo de entrega dos cartões dos veículos, 
sob pena de responder por quaisquer reclamações e/ou Wes oriundas da utilização indevida dos mesmos. 
6.3.11. Retirar e/ou incrementar créditos em cada cartão destinado ao veiculo. 
6.3.12. Fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato, e manter atualizado junto A. 
CONTRATADA, o cadastro completo dos veículos e motoristas autorizados, contendo todos os dados 
necessários ao seu registro, quais sejam: 

• Tipo da frota; 
• Placa; 
• Chassi; 
• Marca; 
• Tipo; 
• Combustível (gasolina, etanol e oleo diesel); 
• Lotação; 
• Capacidade do tanque (1); 
• Hodômetro; e 
• Nome, matricula e lotação dos motoristas autorizados. 

6.3.13. Promover o cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois níveis; o de 
administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e de usuário (apenas com acesso a relatórios), 
bem como responsabilizar-se pela troca das senhas dos mesmos em caso de demissão, férias ou mudança de 
lotação. 
6.3.14. Como a CONTRATADA disponibilizard acesso ao Sistema de Gestão de Frotas em níveis de acessos 
compatíveis ao modelo definido pelo CONTRATANTE, o mesmo se compromete a estabelecer o nível de 
permissão (consulta/administração) do acesso ao Sistema de Gestão de Frotas a cada unidade, podendo um 
ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas 
responsabilidades. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar o contrato ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidemeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Horizonte e sera 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) recusar-se a assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inideceo; 
7.1.2 - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, 
contados do recebimento da Ordem de Serviços no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução dos serviços; 
7.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução dos serviços; 
7.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento 
por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento ou em outros documentos que 
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 

D .. CEP CUP..I . 21.5 .3 it .1( 14 1 



PREFEITURA DE 

HORL NTE 
DE MÃOS DADAS COM VOCE 

previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global do contrato, conforme o caso; 
7.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sell cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.4- Constituem motivos para rescisão do contrato: 
7.4.1- o descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma irregular; 
7.4.2- a não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
7.4.3- a não aceitação da redução do prep ofertado, quando se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
7.4.4- razões de interesse público; e 
7.4.5- quaisquer dos motivos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 
7.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
7.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Horizonte e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 

I indenizações relativas As despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. A execução do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servidor(a) 
 , especialmente designado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) qual 
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação, ao termo de 
referência e A. proposta licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
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transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 4. eto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com os termos do 
edital, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 
11.1. 0 foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Horizonte-CE, 

Secretaria/Fundo de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADA 

1. CPF N°. 

2. CPF N°. 
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